Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1397/97

Autoriza Celebração de Convênio com a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Santa Catarina e Dá Outras Providências.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Santa Catarina, objetivando a delimitação das atribuições de controle sanitário da venda de gêneros alimentícios ao consumidor e das habitações urbanas e rurais.

Art. 2. - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 20 de Outubro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

